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CHOCOLATES GAROTO S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003

ISENCAO IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS AO EXTERIOR. ACORDO
INTERNACIONAL. REQUISITOS.

Para fruicdo da isencdo da incidéncia de IRRF sobre remessa de juros para o
exterior, devem ser cumpridos 0s requisitos previstos no acordo internacional,
nas situacdes em que couber. No caso do Acordo Brasil - Alemanha, deve ser
comprovado que a institui¢do financeira é de propriedade exclusiva do governo
federal e dos estados federados da Alemanha;

DECLARLACAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO.
RETENCAO DE IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS AO EXTERIOR.

Uma vez comprovado que a remessa de juros ao exterior ndo estava sujeita ao
IRRF, em conformidade com o disposto do acordo internacional, que o
responsavel pela retencdo assumiu contratualmente o énus do imposto e que
houve a retencdo efetiva do tributo, deve ser reconhecido direito creditério
decorrente de pagamento indevido.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdao, acompanhada das provas habeis, da
composicdo e da existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario, para reconhecer os créditos pleiteados e homologar as
compensacoes realizadas até o limite do crédito original declarado em cada uma das Declaragdes
de Compensacdo apresentadas, nos termos do relatério e voto da relatora.

Assinado Digitalmente
Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Assinado Digitalmente
Andréia Lucia Machado Mouréo - Relatora
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 ISENÇÃO IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS AO EXTERIOR. ACORDO INTERNACIONAL. REQUISITOS.
 Para fruição da isenção da incidência de IRRF sobre remessa de juros para o exterior, devem ser cumpridos os requisitos previstos no acordo internacional, nas situações em que couber. No caso do Acordo Brasil - Alemanha, deve ser comprovado que a instituição financeira é de propriedade exclusiva do governo federal e dos estados federados da Alemanha; 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO. RETENÇÃO DE IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS AO EXTERIOR.
 Uma vez comprovado que a remessa de juros ao exterior não estava sujeita ao IRRF, em conformidade com o disposto do acordo internacional, que o responsável pela retenção assumiu contratualmente o ônus do imposto e que houve a retenção efetiva do tributo, deve ser reconhecido direito creditório decorrente de pagamento indevido. 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e da existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer os créditos pleiteados e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito original declarado em cada uma das Declarações de Compensação apresentadas, nos termos do relatório e voto da relatora. 
 Assinado Digitalmente 
 Paulo Henrique Silva Figueiredo � Presidente
 Assinado Digitalmente 
 Andréia Lúcia Machado Mourão - Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Ricardo Marozzi Gregório, Gustavo Guimarães da Fonseca, Andréia Lúcia Machado Mourão, Flávio Machado Vilhena Dias, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert  e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra Acórdão nº 12-30.338 � lª Turma da DRJ/RJ1, de 5 de maio de 2010. 
A contribuinte transmitiu declarações de compensação (DCOMP), relacionadas a seguir, com base em crédito decorrente de pagamentos indevido ou a maior de Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF, código de receita 0481 (IRRF - Juros e comissões em geral - residentes no exterior), efetuados no período de 28/05/1999 a 29/05/2003. 
/
A decisão proferida no Despacho Decisório não reconheceu o direito creditório decorrente dos recolhimentos de IRRF remetidos pela empresa Chocolates Garoto S/A à  instituição financeira DEG (Deustsche Investitions und Entwicklungsgeselschaft MBH), sediada na Alemanha, e não homologou as compensações declaradas. 
Os fundamentos utilizados foram resumidos da seguinte forma pela decisão recorrida:
4. (...) conclui a autoridade administrativa que sobre os juros remetidos até 31/12/2005 incide o IRRF na forma prevista pela legislação brasileira, limitado às alíquotas de que trata o art. 11, § 2°, do Decreto n° 76.988, de 1976, que versa sobre o Acordo para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda e o Capital, Brasil -República Federal da Alemanha.
5. Aduz ainda que o art. 11, § 3°, do Decreto n° 76.988, de 1976, estabeleceu que não há incidência do imposto quando a instituição financeira for de propriedade exclusiva do governo do pais receptor dos juros.
Em sede de Manifestação de Inconformidade, a contribuinte enfatiza a existência do crédito pleiteado, defendendo a não-incidência do IRRF sobre remessas de juros à instituição financeira sediada na Alemanha, nos termos do Acordo Internacional firmado entre o Brasil e Alemanha para evitar a bitributação, conforme disposto no art. 11, § 3º, do Decreto nº 76.988, de 6 de janeiro de 1976. 
A DRJ analisou as razões apresentadas e manteve a decisão do Despacho Decisório. Segue ementa da decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO.
Não cabe o reconhecimento de direito creditório calcado em pagamentos que, na forma da lei, eram devidos.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido 
Cientificado do Acórdão da DRJ em 22/06/2010, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 19/07/2010, com as suas razões de defesa.
Em suma, a recorrente apresenta os seguintes argumentos:
enfatiza que teria sofrido o ônus da retenção indevida de IRRF sobre remessa de juros ao exterior;
esclarece que as remessas foram realizadas em decorrência de empréstimo contraído junto a instituição financeira alemã DEG, operação que seria isenta de IRRF, em razão da existência de acordo entre o Brasil e a Alemanha para evitar bitributação do Imposto de Renda, conforme disposto no art. 11, § 3º, do Decreto nº 76.988, de 6 de janeiro de 1976;
destaca que o objeto social da DEG coaduna-se com os requisitos constantes do Tratado Internacional firmado entre o Brasil e a Alemanha, conforme disposto nos documentos oficiais traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial Juramentado;
aponta que os contratos de empréstimo e seus aditamentos foram regularmente autorizados pelo Banco Central do Brasil, conforme os Certificados de Autorização nºs 331/00029 de 18/07/95, 331/00038 de 04/06/1997 e 331/0049 de 29/05/1998, anexados aos autos.
ressalta que  tem-se por incontroverso o fato de que foi realizado o recolhimento de IR sobre as remessas ao DEG e, também, que teria suportado o ônus dos encargos relativo às remessas efetuadas, conforme trecho a seguir:
Assim, apresentados os documentos solicitados no termo de intimação, tem-se por incontroverso os fatos a seguir assinalados, até porque na motivação da decisão que ora se recorre a r. autoridade não faz qualquer assertiva de forma diversa: (i) ter a Recorrente realizado o recolhimento de IR sobre remessas à República Federal da Alemanha, especificamente ao banco alemão "DEG � DEUSTCHE INVESTIONS UND ENTWICKLUNGSGESELLSCHAFT MBH"; (ii) haver consumado o recolhimento de IR sobre as remessas efetuadas, tendo a Recorrente suportado o encargo nos termos do Artigo 166 do CTN, observando-se o disposto no Artigo 703, paragrafo. único do Regulamento do Imposto Sobre a Renda, Decreto 3000/99.
Ao final, requer:
Requer-se seja dado provimento ao presente recurso voluntário, reformando-se a decisão ora objurgada, determinando-se por este r. conselho as diligências que entender pertinentes para a formação do melhor convencimento no julgado.
É o relatório. 






 Conselheira Andréia Lúcia Machado Mourão, Relatora.
Conheço do Recurso Voluntário por ser tempestivo e por preencher os requisitos de admissibilidade.
Mérito.
A recorrente enfatiza a existência do direito creditório declarado, com base nas seguintes alegações: (a) que teria a titularidade na pretensão da restituição do imposto indevidamente recolhido; (b) as remessas foram realizadas em decorrência de empréstimo contraído junto a instituição financeira alemã DEG, operação que seria isenta de IRRF, em razão da existência de acordo entre o Brasil e a Alemanha para evitar bitributação do Imposto de Renda, conforme disposto no art. 11, § 3º, do Decreto nº 76.988, de 6 de janeiro de 1976; (c) que o objeto social da DEG coaduna-se com os requisitos constantes do Tratado Internacional firmado entre o Brasil e a Alemanha, conforme disposto nos documentos oficiais traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial Juramentado; (d) que os contratos de empréstimo e seus aditamentos foram regularmente autorizados pelo Banco Central do Brasil, conforme os Certificados de Autorização nºs 331/00029 de 18/07/95, 331/00038 de 04/06/1997 e 331/0049 de 29/05/1998, que teriam sido anexados aos autos; (e) que seria incontroverso que teria sido efetuado o recolhimento de IR sobre as remessas ao DEG.
A matéria em discussão é tratada no Decreto nº 76.988, de 6 de janeiro de 1976, que promulgou o Acordo para �evitar a dupla tributação em matéria de imposto sobre a renda e o capital�, celebrado entre o Brasil e a antiga República Federal da Alemanha. Importa ressaltar que, em função de ter havido a denúncia do acordo, por parte da Alemanha, este perdeu a vigência  a partir de janeiro de 2006.
As retenções na fonte sobre as remessas dos juros pagos à instituição financeira alemã DEG, objeto dos presentes autos, foram realizadas, pela recorrente, no período de 1999 a 2003, dentro, portanto da vigência do Acordo Brasil � Alemanha.
A tributação dos juros é tratada no art. 11 do citado decreto, conforme transcrição a seguir:
ARTIGO 11 
Juros 
1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 
2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado Contratante de que provêm, e de acordo com a legislação desse Estado, mas o impostos assim estabelecido não poderá exceder: 
a) 10% do montante bruto dos juros se o benefício for um banco e se o empréstimo for concedido por um período de no mínimo sete anos e relacionado com a compra de equipamento industrial, com estudo, compra e instalação de unidades industriais ou científicas, bem como com o financiamento de obras públicas. 
b) 15% do montante bruto dos juros em todos os demais casos. 
3. Não obstante o disposto no parágrafo 2º, os juros provenientes, de um Estado Contratante e pagos ao governo do outro Estado Contratante, a uma sua subdivisão política, ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade exclusiva daquele governo, ou subdivisão política, são isentos de impostos no primeiro Estado Contratante. 
4. O termo "juros", usado no presente artigo, compreende rendimentos da dívida pública de títulos ou debêntures, acompanhados ou não de garantia hipotecária ou de cláusula de participação nos lucros e de créditos de qualquer natureza, bem como qualquer outro rendimento que pela legislação tributária do Estado Contratante de que provenham sejam assemelhadas aos rendimentos de importâncias emprestadas. 
5. O disposto nos parágrafos 1º e 2º não se aplica se o beneficiário dos juros, residente de um Estado Contratante, tiver, no outro Estado Contratante de que provenham os juros, um estabelecimento permanente ao qual se ligue efetivamente o crédito gerador dos juros. Neste caso, aplicar-se-á o dispostos no artigo 7º. 
6. A limitação estabelecida no parágrafo 2º não se aplica aos juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um estabelecimento permanente de uma empresa de outro Estado Contratante, situado em um terceiro estado. 
7. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante, quando o devedor for o próprio Estado, uma sua subdivisão política ou um residente desse Estado. No entanto, quando o devedor dos juros, residente ou não de um Estado Contratante, tiver num Estado Contratante um estabelecimento permanente pelo qual haja sido contraída a obrigação que dá origem aos juros e caiba a esse estabelecimento permanente o pagamento dos juros, esses juros serão considerados provenientes do Estado Contratante em que o estabelecimento permanente estiver situado. 
8. Se, em conseqüência de relações especiais, existentes entre o devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, tendo em conta o crédito pelo qual é pago, exceder àquele que seria acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposições deste artigo se aplicam apenas a este último montante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável conforme a legislação de cada Estado Contratante, e tendo em conta as outras disposições do presente acordo.
Com base no item 1 do art. 11, verifica-se que, como regra, os juros provenientes de um Estado Contratante (Brasil) e pagos a um residente do outro Estado Contratante (Alemanha) eram tributáveis nesse outro Estado (Alemanha).
No item 2 havia a previsão de que os juros poderiam ser tributados no Estado Contratante (Brasil), e de acordo com a legislação desse Estado, mas os impostos assim estabelecidos não poderiam exceder a) 10% do montante bruto dos juros se o benefício for um banco e se o empréstimo for concedido por um período de no mínimo sete anos e relacionado com a compra de equipamento industrial, com estudo, compra e instalação de unidades industriais ou científicas, bem como com o financiamento de obras públicas; b) 15% do montante bruto dos juros em todos os demais casos. No 
Também cabe destacar o item 3 do art. 11, dispositivo que previa a isenção de impostos no Estado Contratante (Brasil), referentes à remessa de juros provenientes deste Estado Contratante (Brasil) pagos ao governo do outro Estado Contratante (Alemanha), a uma sua subdivisão política, ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade exclusiva daquele governo (Alemanha). 
Dessa forma, para ficar configurada a isenção da incidência do IRRF, deve ficar comprovado que a Recorrente suportou o ônus da retenção na fonte relativa aos juros sobre empréstimos contraído junto à DEG; que houve o recolhimento efetivo do tributo; e que a instituição financeira seria de propriedade exclusiva do governo federal ou dos estados federados da Alemanha.
O documento �Como exportar para a Alemanha � Edição 2021� , elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE), apresenta uma relação dos órgãos de fomento das relações comerciais alemãs com o exterior. Dentre eles, destaca-se o Grupo KfW (Kreditanstalt für Wiederaufbau), ao qual pertence a DEG, com participação de 80% do governo federal e 20% dos estados federados. Reproduzo a informação:
/
Também consta dos autos documento fornecido pelo �Bundesministerium der Finanzen� (fls. 434 e 435), traduzido por tradutora pública e interprete comercial juramentada, que corrobora a informação de que o DEG, desde sua constituição era de propriedade exclusiva da Republica Federal da Alemanha. Segue transcrição do documento:
A "DEG - Deutsche Investitions und Entwicklungsgesellschaft mbH" foi fundada com o nome "Deutsche Gesellschaft für Wirtschaftliche Zusammenarbeit (Entwicklungs-gesellschaft) mbH" em 14 de setembro de 1962. A República Federal da Alemanha, que era na época a proprietária direta da empresa, mudou o nome da empresa em fevereiro de 1983 para "DEG � Deutsche Finanzierungsgesellschaft für Beteiligungen in Entwicklungsländern GmbH", e novamente, em vigor a partir de 21 de março de 1990, para "DEG - Deutsche Investitions und Entwicklungsgesellschaft mbH".
Em 21 de junho de 2001, com efeito para impostos a partir de 10 de janeiro de 2001, a República Federal da Alemanha transferiu todas as ações da "DEG - Deutsche Investitions und Entwicklungsgesellschaft mbH" para o Kreditanstalt für Wiederaufbau, que também é uma instituição financeira pertencente ao governo. Indiretamente, isto é, através do Kreditanstalt für Wiederaufbau, a DEG - Deutsche Investitions und Entwicklungsgesellschaft mbH ainda é, portanto, uma instituição financeira voltada para o desenvolvimento pertencente ao governo.
Nem as mudanças de nome acima descritas, nem a transferência de ações para o Kreditanstalt für Wiederaufbau mudaram o objetivo ou alcance das atividades da DEG - Deutsche lnvestitions und Entwicklungsgesellschaft mbH, que ainda consiste em promover o desenvolvimento do setor privado em países em desenvolvimento e países em transição fornecendo financiamento e serviços de consultoria.
Assim, fica comprovado que a DEG cumpre o requisito quanto à participação societária (propriedade exclusiva do governo federal e dos estados federados da Alemanha).
Ao longo dos volumes 1 e 2 dos autos, estão contidos uma série de contratos, traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial Juramentado, nos quais consta que caberia a Recorrente todos os encargos de impostos decorrentes do contrato. Dessa forma, também fica configurado que a interessada suportou o ônus da retenção na fonte relativa aos juros sobre os empréstimos contraídos junto à DEG. Reproduzo um exemplo (fls. 14 a 36):
/

/
Também constam dos autos Contratos de Câmbio de Venda � Tipo 4 � Transferências Financeiras para o Exterior, extraídos do Sisbacen, folhas do livro razão e cópias de DARF. Reproduzo exemplo contemplando cópia do livro razão e DARF:
/
/
Dessa forma, tendo em vista que ficou comprovado que a Recorrente suportou o ônus da retenção na fonte relativa aos juros sobre empréstimos contraído junto à DEG; que houve o recolhimento efetivo do tributo; e que a instituição financeira é de propriedade exclusiva do governo federal e dos estados federados da Alemanha, em conformidade com o disposto no Acordo Internacional celebrado entre o Brasil e a Alemanha, deve ser reconhecida a isenção relativa ao IRRF - Juros remetidos ao  exterior (código de receita 0481).
Destaca-se que a matéria discutida nos presentes autos também foi tratada em outros julgados destes CARF. Transcrevo as ementas de acórdãos que também analisaram isenção de IRRF � remessas de juros para o exterior, vinculada a empréstimos obtidos junto a instituição financeira na Alemanha: 

PAGAMENTO INDEVIDO. RETENÇÃO DE IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS AO EXTERIOR. 
Há de se reconhecer o direito creditório, tendo em vista que o Acordo Brasil-Alemanha para evitar a bitributação previa a isenção dos impostos no primeiro Estado Contratante (Brasil), referentes à remessa de juros provenientes deste Estado Contratante ou de sociedade residente neste Estado (Recorrente), pagos ao governo do outro Estado Contratante, a uma sua subdivisão política, ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade exclusiva daquele governo.
(Acórdão nº 1301-004.460, de 11/03/2020, Conselheira-Relatora Giovana Pereira de Paiva Leite)
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. ERRO. REMESSA ISENTA DO IRRF. 
Uma vez comprovado que a remessa de juros ao exterior não estava sujeita a IRRF, o recolhimento assim realizado deve ser considerado indevido, admitindo-se a correspondente retificação da DCTF.
(Acórdão nº 1201-004.487, de 8/12/2020, Conselheiro-Relator Neudson Cavalcante Albuquerque)
Portanto, reconhece-se o direito creditório originado de  pagamento indevido de IRRF, nos valores originais declarados nos PER/DCOMP relacionados a seguir.
/
Uma vez comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo da contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, deve ser reconsiderada a decisão proferida no Acórdão da DRJ.

Conclusão
Diante do exposto, VOTO por dar provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer os créditos pleiteados e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito original declarado em cada um dos PER/DCOMP objeto dos presentes autos.

Assinado Digitalmente
ANDRÉIA LÚCIA MACHADO MOURÃO 
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Participaram do presente julgamento os conselheiros Ricardo Marozzi Gregorio,
Gustavo Guimardes da Fonseca, Andréia Ldcia Machado Mourdo, Flavio Machado Vilhena
Dias, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique
Silva Figueiredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra Acorddao n° 12-30.338 —
12 Turma da DRJ/RJ1, de 5 de maio de 2010.

A contribuinte transmitiu declaragcdes de compensagdo (DCOMP), relacionadas a
seguir, com base em crédito decorrente de pagamentos indevido ou a maior de Imposto de
Renda Retido na Fonte — IRRF, cddigo de receita 0481 (IRRF - Juros e comissGes em geral -
residentes no exterior), efetuados no periodo de 28/05/1999 a 29/05/2003.

02933.51848.190104.1.3.04-0654
21778.00418.190104.1.3.04-7008
J9522.19565.190104.1.3.04-2173
17453.18454.190104.1.3.04-5245
29387 38876.190104.1.3.04-0555
15576.88639.190104.1,3.04-T730
05566.20823.190104.1.3.04-2004

08612.65812.110906.1.7.04-0817
31552.33501.110906.1.7.04-5665
08597 82741.110906.1.7.04-1702
05742 65876.120906.1.7.04-2328
31635.38560.120906,1.7,04-5209
36813.94000.120906.1.7.04-2750
41222.65943,120906.1.7.04-4650

0BT96.28338.190104.1,3.04-4750 19069.37334,120906.1.7.04-7027

A deciséo proferida no Despacho Decisorio ndo reconheceu o direito creditorio
decorrente dos recolhimentos de IRRF remetidos pela empresa Chocolates Garoto S/A a
instituicdo financeira DEG (Deustsche Investitions und Entwicklungsgeselschaft MBH), sediada
na Alemanha, e ndo homologou as compensac6es declaradas.

Os fundamentos utilizados foram resumidos da seguinte forma pela deciséo
recorrida:
4. (...) conclui a autoridade administrativa que sobre os juros remetidos até 31/12/2005
incide o IRRF na forma prevista pela legislacdo brasileira, limitado as aliquotas de que
trata o art. 11, § 2°, do Decreto n° 76.988, de 1976, que versa sobre o Acordo para

Evitar a Dupla Tributacdo em Matéria de Impostos sobre a Renda e o Capital, Brasil -
Republica Federal da Alemanha.

5. Aduz ainda que o art. 11, 8 3°, do Decreto n° 76.988, de 1976, estabeleceu que ndo ha
incidéncia do imposto quando a instituicdo financeira for de propriedade exclusiva do
governo do pais receptor dos juros.

Em sede de Manifestacdo de Inconformidade, a contribuinte enfatiza a existéncia
do crédito pleiteado, defendendo a ndo-incidéncia do IRRF sobre remessas de juros a instituicdo
financeira sediada na Alemanha, nos termos do Acordo Internacional firmado entre o Brasil e
Alemanha para evitar a bitributacdo, conforme disposto no art. 11, 8 3°, do Decreto n° 76.988, de
6 de janeiro de 1976.

A DRJ analisou as razfes apresentadas e manteve a decisdo do Despacho
Decisorio. Segue ementa da deciséo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003
COMPENSAC;AO. PAGAMENTO INDEVIDO.

Né&o cabe o reconhecimento de direito creditério calcado em pagamentos que, na forma
da lei, eram devidos.
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Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

Cientificado do Acérddo da DRJ em 22/06/2010, o sujeito passivo apresentou Recurso
Voluntario em 19/07/2010, com as suas razdes de defesa.

Em suma, a recorrente apresenta 0s seguintes argumentos:

= enfatiza que teria sofrido o 6nus da retencdo indevida de IRRF sobre remessa de juros ao
exterior;

= esclarece que as remessas foram realizadas em decorréncia de empréstimo contraido junto a
instituicdo financeira alemd DEG, operacédo que seria isenta de IRRF, em razdo da existéncia
de acordo entre o Brasil e a Alemanha para evitar bitributacdo do Imposto de Renda,
conforme disposto no art. 11, § 3° do Decreto n° 76.988, de 6 de janeiro de 1976;

= destaca que 0 objeto social da DEG coaduna-se com 0s requisitos constantes do Tratado
Internacional firmado entre o Brasil e a Alemanha, conforme disposto nos documentos
oficiais traduzidos por Tradutor Publico e Intérprete Comercial Juramentado;

» aponta que os contratos de empréstimo e seus aditamentos foram regularmente autorizados
pelo Banco Central do Brasil, conforme os Certificados de Autorizacdo n°s 331/00029 de
18/07/95, 331/00038 de 04/06/1997 e 331/0049 de 29/05/1998, anexados aos autos.

= ressalta que tem-se por incontroverso o fato de que foi realizado o recolhimento de IR sobre
as remessas ao DEG e, também, que teria suportado o 6nus dos encargos relativo as remessas
efetuadas, conforme trecho a seguir:

Assim, apresentados os documentos solicitados no termo de intimacdo, tem-se por
incontroverso os fatos a seguir assinalados, até porque na motivacao da decisdo que ora
se recorre a r. autoridade ndo faz qualquer assertiva de forma diversa: (i) ter a
Recorrente realizado o recolhimento de IR sobre remessas a Republica Federal da
Alemanha, especificamente ao banco alemdo "DEG — DEUSTCHE INVESTIONS
UND ENTWICKLUNGSGESELLSCHAFT MBH"; (ii) haver consumado o
recolhimento de IR sobre as remessas efetuadas, tendo a Recorrente suportado o
encargo nos termos do Artigo 166 do CTN, observando-se o disposto no Artigo 703,
paragrafo. tnico do Regulamento do Imposto Sobre a Renda, Decreto 3000/99.

Ao final, requer:

Requer-se seja dado provimento ao presente recurso voluntario, reformando-se a
decisdo ora objurgada, determinando-se por este r. conselho as diligéncias que entender
pertinentes para a formacdo do melhor convencimento no julgado.

E o relatério.
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Voto
Conselheira Andréia Lucia Machado Mourdo, Relatora.

Conheco do Recurso Voluntario por ser tempestivo e por preencher os requisitos
de admissibilidade.

Mérito.

A recorrente enfatiza a existéncia do direito creditério declarado, com base nas
seguintes alegacOes: (a) que teria a titularidade na pretensdo da restituicdo do imposto
indevidamente recolhido; (b) as remessas foram realizadas em decorréncia de empréstimo
contraido junto a institui¢do financeira alemd DEG, operacgédo que seria isenta de IRRF, em razao
da existéncia de acordo entre o Brasil e a Alemanha para evitar bitributagdo do Imposto de
Renda, conforme disposto no art. 11, 8 3° do Decreto n° 76.988, de 6 de janeiro de 1976; (c) que
0 objeto social da DEG coaduna-se com 0s requisitos constantes do Tratado Internacional
firmado entre o Brasil e a Alemanha, conforme disposto nos documentos oficiais traduzidos por
Tradutor Publico e Intérprete Comercial Juramentado; (d) que os contratos de empréstimo e seus
aditamentos foram regularmente autorizados pelo Banco Central do Brasil, conforme os
Certificados de Autorizagédo n° 331/00029 de 18/07/95, 331/00038 de 04/06/1997 e 331/0049 de
29/05/1998, que teriam sido anexados aos autos; (e) que seria incontroverso que teria sido
efetuado o recolhimento de IR sobre as remessas ao DEG.

A matéria em discussdo é tratada no Decreto n° 76.988, de 6 de janeiro de 1976,
que promulgou o Acordo para “evitar a dupla tributacdo em matéria de imposto sobre a renda e o
capital”, celebrado entre o Brasil e a antiga Republica Federal da Alemanha. Importa ressaltar
que, em funcdo de ter havido a denlncia do acordo, por parte da Alemanha, este perdeu a
vigéncia a partir de janeiro de 2006.

As retencdes na fonte sobre as remessas dos juros pagos a instituicdo financeira
alemd DEG, objeto dos presentes autos, foram realizadas, pela recorrente, no periodo de 1999 a
2003, dentro, portanto da vigéncia do Acordo Brasil — Alemanha.

A tributacdo dos juros é tratada no art. 11 do citado decreto, conforme transcricao
a sequir:
ARTIGO 11

Juros

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do
outro Estado Contratante sdo tributaveis nesse outro Estado.

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado Contratante de que
provém, e de acordo com a legislagdo desse Estado, mas o impostos assim
estabelecido ndo podera exceder:

a) 10% do montante bruto dos juros se o beneficio for um banco e se o
empréstimo for concedido por um periodo de no minimo sete anos e relacionado
com a compra de equipamento industrial, com estudo, compra e instalacdo de
unidades industriais ou cientificas, bem como com o financiamento de obras
publicas.

b) 15% do montante bruto dos juros em todos 0s demais casos.

3. Nao obstante o disposto no paragrafo 2° os juros provenientes, de um Estado
Contratante e pagos ao governo do outro Estado Contratante, a uma sua
subdivisdo politica, ou qualquer agéncia (inclusive uma instituicdo financeira) de
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propriedade exclusiva daquele governo, ou subdivisdo politica, sdo isentos de
impostos no primeiro Estado Contratante.

4. O termo "juros", usado no presente artigo, compreende rendimentos da divida pablica
de titulos ou debéntures, acompanhados ou nao de garantia hipotecaria ou de clausula de
participacdo nos lucros e de créditos de qualquer natureza, bem como qualquer outro
rendimento que pela legislacdo tributaria do Estado Contratante de que provenham
sejam assemelhadas aos rendimentos de importancias emprestadas.

5. O disposto nos paragrafos 1° e 2° ndo se aplica se o beneficiario dos juros, residente
de um Estado Contratante, tiver, no outro Estado Contratante de que provenham os
juros, um estabelecimento permanente ao qual se ligue efetivamente o crédito gerador
dos juros. Neste caso, aplicar-se-a o dispostos no artigo 7°.

6. A limitacdo estabelecida no pardgrafo 2° ndo se aplica aos juros provenientes de um
Estado Contratante e pagos a um estabelecimento permanente de uma empresa de outro
Estado Contratante, situado em um terceiro estado.

7. Os juros serdo considerados provenientes de um Estado Contratante, quando o
devedor for o proprio Estado, uma sua subdiviso politica ou um residente desse Estado.
No entanto, quando o devedor dos juros, residente ou ndo de um Estado Contratante,
tiver num Estado Contratante um estabelecimento permanente pelo qual haja sido
contraida a obrigacdo que d& origem aos juros e caiba a esse estabelecimento
permanente 0 pagamento dos juros, esses juros serdo considerados provenientes do
Estado Contratante em que o estabelecimento permanente estiver situado.

8. Se, em consequéncia de relacBes especiais, existentes entre o devedor e o credor, ou
entre ambos e terceiros, 0 montante dos juros pagos, tendo em conta o crédito pelo qual
é pago, exceder aquele que seria acordado entre o devedor e o credor na auséncia de tais
relacOes, as disposicdes deste artigo se aplicam apenas a este ultimo montante. Neste
caso, a parte excedente dos pagamentos sera tributdvel conforme a legislacdo de cada
Estado Contratante, e tendo em conta as outras disposi¢des do presente acordo.

Com base no item 1 do art. 11, verifica-se que, como regra, 0S juros provenientes
de um Estado Contratante (Brasil) e pagos a um residente do outro Estado Contratante
(Alemanha) eram tributaveis nesse outro Estado (Alemanha).

No item 2 havia a previsdo de que os juros poderiam ser tributados no Estado
Contratante (Brasil), e de acordo com a legislacdo desse Estado, mas 0s impostos assim
estabelecidos ndo poderiam exceder a) 10% do montante bruto dos juros se o beneficio for um
banco e se o empréstimo for concedido por um periodo de no minimo sete anos e relacionado
com a compra de equipamento industrial, com estudo, compra e instalacdo de unidades
industriais ou cientificas, bem como com o financiamento de obras publicas; b) 15% do
montante bruto dos juros em todos 0s demais casos. No

Também cabe destacar o item 3 do art. 11, dispositivo que previa a isencdo de
impostos no Estado Contratante (Brasil), referentes a remessa de juros provenientes deste Estado
Contratante (Brasil) pagos ao governo do outro Estado Contratante (Alemanha), a uma sua
subdivisdo politica, ou qualquer agéncia (inclusive uma instituicdo financeira) de propriedade
exclusiva daquele governo (Alemanha).

Dessa forma, para ficar configurada a isencdo da incidéncia do IRRF, deve
ficar comprovado que a Recorrente suportou o 6nus da retencéo na fonte relativa aos juros sobre
empréstimos contraido junto a DEG; que houve o recolhimento efetivo do tributo; e que a
instituicdo financeira seria de propriedade exclusiva do governo federal ou dos estados federados
da Alemanha.
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O documento “Como exportar para a Alemanha — Edi¢do 2021 %, elaborado pelo
Ministério das RelacBes Exteriores (MRE), apresenta uma relacdo dos érgdos de fomento das
relacGes comerciais alemas com o exterior. Dentre eles, destaca-se o Grupo KfW (Kreditanstalt
fir Wiederaufbau), ao qual pertence a DEG, com participacdo de 80% do governo federal e 20%
dos estados federados. Reproduzo a informacéo:

Também consta dos autos documento fornecido pelo “Bundesministerium der
Finanzen” (fls. 434 e 435), traduzido por tradutora publica e interprete comercial juramentada,
que corrobora a informacéo de que o DEG, desde sua constituicdo era de propriedade exclusiva
da Republica Federal da Alemanha. Segue transcri¢cdo do documento:

A "DEG - Deutsche Investitions und Entwicklungsgesellschaft mbH" foi fundada com o
nome "Deutsche Gesellschaft fiur Wirtschaftliche Zusammenarbeit (Entwicklungs-
gesellschaft) mbH" em 14 de setembro de 1962. A Republica Federal da Alemanha, que
era na época a proprietaria direta da empresa, mudou o nome da empresa em fevereiro de
1983 para "DEG - Deutsche Finanzierungsgesellschaft fir Beteiligungen in
Entwicklungslandern GmbH", e novamente, em vigor a partir de 21 de marco de 1990,
para "DEG - Deutsche Investitions und Entwicklungsgesellschaft mbH".

Em 21 de junho de 2001, com efeito para impostos a partir de 10 de janeiro de 2001, a
Republica Federal da Alemanha transferiu todas as acfes da "DEG - Deutsche
Investitions und Entwicklungsgesellschaft mbH" para o Kreditanstalt fir Wiederaufbau,
que também é uma instituicdo financeira pertencente ao governo. Indiretamente, isto é,
através do Kreditanstalt fir Wiederaufbau, a DEG - Deutsche Investitions und
Entwicklungsgesellschaft mbH ainda é, portanto, uma instituicdo financeira voltada
para o desenvolvimento pertencente ao governo.

Nem as mudangas de nome acima descritas, nem a transferéncia de acbes para o
Kreditanstalt fur Wiederaufbau mudaram o objetivo ou alcance das atividades da DEG -
Deutsche Investitions und Entwicklungsgesellschaft mbH, que ainda consiste em
promover o desenvolvimento do setor privado em paises em desenvolvimento e paises
em transicdo fornecendo financiamento e servicos de consultoria.

Assim, fica comprovado que a DEG cumpre o requisito quanto a participacao
societaria (propriedade exclusiva do governo federal e dos estados federados da Alemanha).

Ao longo dos volumes 1 e 2 dos autos, estdo contidos uma série de contratos,
traduzidos por Tradutor Publico e Intérprete Comercial Juramentado, nos quais consta que
caberia a Recorrente todos os encargos de impostos decorrentes do contrato. Dessa forma,
também fica configurado que a interessada suportou o 6nus da retencdo na fonte relativa aos
juros sobre os empréstimos contraidos junto a DEG. Reproduzo um exemplo (fls. 14 a 36):

! https://sistemas.mre.gov.br/kitweb/datafiles/Berlim/pt-br/file/00135_PT_GuiaExportar2021.pdf



Fl. 7 do Acordéo n.° 1302-005.885 - 12 Sejul/32 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15578.000380/2008-81

qu FEDERATIVA DD BRASIL
ESTADO DO ESFIRITO SANTO

TRADUTOR PUBLICO E INTERPRETE COMERCIAL JURAMENTADO

- Tesesinka Paria Mangueisa Saleme

Pk ELESBAD LINHARES, S/ - ED CASABLAMCA - 5@ ANDAN « PIALL DO CANTO - FOME: 7008 . VITCRIA . ES

No. 3118 UwAD____
Certifico que me fol apresentado para tradugdo para o verndt
culo Contrate, como:se.seguec _ .
R r. Nr. 351795 J
CONTRATO DE EMPRESTIMO I

entre

DEG - DEUTSCHE INVESTITIONS- UND ENTWICKLUNGSGESELLSCHAFT
MEH, uma Companhia limitada particular incorporada sob as
leis da Repiblica Federal da Alemanha com sua sede registra
da situada é Belvederestrasse 40, 50933 Kéln, Replblica Fe-|
deral da Alemanha

representada por i..-.J.Jan-Dieter Hilsebus @
ceeses.0lof Freiherr von Gagern.

(doravante denominades "DEG")
e

CHOCOLATES GAROTO S.A.

uma sociedade anonima organizada e existente sob as leis do
Brasil com sua sede registrada situada a Praga Meyerfreund
1 - 29122-900 Vila Velha, Espir‘lto Santo, Brasil, CGC/MF:..

representada por .. -Helmut Meyerfreund e
| S Victor Meyerfreund

{doravante denominados o.“TOMADOR" )

Folha 13

f) qualquer representaqao ou garantia confirmada ou feita
na Carta de Informagde, no Artige 10 ou em conexao com a
e:ecur;ao e entrega deste Contrato, ou em conexao com quall
quer solicitagdo de desembolse sob este Contrato for con
siderada incorreta em qualquer aspecto material.

2. Nos casos do paragrafo 1 b) e ¢) deste Artigo a DEG pode,
entretanto, exercer seus direitos somente se o TOMADOR nio
atender a exigéncia da DEG de pagar a quantia devida eu ter
minar a quebra deste Contrato ou remediar as canaequsnoiaa
de tal guebra dentro de um mes apds notificagds por escrito
enviada ao TOMADOR.

Artige 17
IMPOSTOS, TAXAS, CUSTOS

1. 0 TOMADOR sera responsavel pelo pagamento de todos o8 impos-
tos, taxas, despesas e outros custos que sao incorrides em
cnnexan com a execugds e _1.mp1ementacao ] r‘ealizacao deste
Contrato, em especial aqueles ligados ;a ohtengac da ou;mao

P legal citada ne paragrafe 6 do Artigo 4 deste Contrata, com

@ crlacaﬂ. registro e, se for apropriado, a mpns:.gan efou

o cancelamento das garantias contidas no Artige 9 deste Cond

trato, com o desenbolso do Emprést;mo & A remessa, a repas

tr}a&;ao bem como & transf‘erenc;.a de todeos o5 culros pagamern-
tos a serem feitos sob este Contrato.

2. 0 TOMADOR pagara a_ DEG uma comissao anterior de DM 100,000.
__Este valor sera pago na conta bac:é.r‘ia_da__DEG_ mencionada no
Artigo 8 deste Contrate na data que for mais tarde entre

(i) a data que for trinta (30) apo.s a data deste Contrato e
[11) o décimo dia apds a exped:.t;ao do Certificade de Autoriq
zagdo relevante {mas em qualquer case, antes de primeiro deq
sembolse do Empreat:tmo da DEG).

3. Quaisquer quantias adiantadas pela DEG em conexde com & pa-

Pégrafo 1 deste Artlgo serio reemholsad.as peloc TOMADOR por
splicitagao da DEG.

Artigo 18

Também constam dos autos Contratos de Cambio de Venda — Tipo 4
Transferéncias Financeiras para o Exterior, extraidos do Sisbacen, folhas do livro razéo e copias
de DARF. Reproduzo exemplo contemplando cépia do livro razdo e DARF:
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RAZAQ-CT.LST
RAZAOD Folha:
------------------------------------------------------------------------ 08/10/2005 -
pata Historico referencia Contra Partida pebito
credito
Cnnta coﬂéiﬁﬁriéﬁfoous.ossoo 67407 03.05.01.01.06 - I.R. 5/JUROS REMETIDOS AO EXTER.
saldo Anterior
96.871, 0806
10/05 REF.MOVTO CX.BC DE 10/05/99 €B10,/05/99,/0001 1,481,99
Total dos Movimentos por dia: 1.481,99
0,00
14/05 REF.MOVTO CX.BC DE 14/05/99 C814/05/99/0001 1.035,69
0.00 Total dos Movimentos por dia: 1,035,69
1&/05 REF.MOVTO CX.BC DE 18/05/99 C813f05f99/00’01 5.566,61
0.00 Total dos Movimentos por dia: 5.566,61
25,-’05 REF.MOVTO CX.BC DE 25/05/99 cs25f05£99f0001 71,94
1 dos Movimentos por dia: 71,94
0,00
28/05 REF.MOVTO CX.BC DE 28/05/99 CB28/05/93/0001 136.571,34
Total dos Movimentos por dia: 136.571,34
0,00
31/05 REF.MOVTO CX.BC DE 31/05/99 C€B31/05/99/0001 ) 80,47
Total dos Movimentos por dia: 80,47
0,00
Total dos Movimentos: 144,808,04
0,00
. piferenca DB/CR! 144.808,04 salde Final:
241.679, 1208
* Toral Geral saldo Inicial:
96,871, 0808 .
Total dos Movimentos: 144.808,04
0,00
piferenca DB/CR: 144,808,04 salde Final:
241.679,1208
loos L=
[  MINISTERIO DA FAZENDA R T T
=
! BFCRETRN.I: l: NEL‘;EIT: FfO:RA:.u Fegeral 03 waMrEAD oo o ou I . g
L4 Documento de Arrecadagio de Receitas Federals 0230053‘619:;0023_99 R
04 COCED DA RECETA
DARF »| 0481
05 HUMERS D RIFTRIMEIA
] recea # TELEF ol -
. 06 DATH DE VENCKERTD:
o
CHOCOLATES GAROTO SA * | 28.p5-4n
107 ¥ALOR DO PREMCIAL
Veja no versa » 1360571.34
) Instrugies para preenchimento % 108 VALDR DA WLLTA ol
' o | e
L -1
ATENGAOD -
41 VALDR TOTAL
E vedadso o recolhimenio de tributos e confyibuigbes b 136, 5?1 34
=| administrados pela Secretaria da Receita Federal cujq Yalor total [y .unammmlmcsm sas 14 0 3 vlag)
seja inferior 8 RS 10,00, Ocorrendo tal sl‘tuaqan adididne
valor a¢ tribute/contribuigio db o T rfordee < 138 571,34 aRE2
I T e [P & rependigin
ubseetes, e e 0 L et B
: : " e E'E 5104 M34g,

o0

7

B3 - STl sall

CARTORD
¥ aFic

F
)

Y
H
&

)

Dessa forma, tendo em vista que ficou comprovado que a Recorrente suportou o
onus da retencdo na fonte relativa aos juros sobre empréstimos contraido junto a DEG; que
houve o recolhimento efetivo do tributo; e que a instituicdo financeira é de propriedade exclusiva
do governo federal e dos estados federados da Alemanha, em conformidade com o disposto no
Acordo Internacional celebrado entre o Brasil e a Alemanha, deve ser reconhecida a isencao
relativa ao IRRF - Juros remetidos ao exterior (codigo de receita 0481).

Destaca-se que a matéria discutida nos presentes autos também foi tratada em
outros julgados destes CARF. Transcrevo as ementas de acorddos que também analisaram
isencdo de IRRF — remessas de juros para o exterior, vinculada a empréstimos obtidos junto a
instituicdo financeira na Alemanha:
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PAGAMENTO INDEVIDO. RETENGAO DE IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS
AO EXTERIOR.

Ha de se reconhecer o direito creditério, tendo em vista que o Acordo Brasil-Alemanha
para evitar a bitributacdo previa a isengdo dos impostos no primeiro Estado Contratante
(Brasil), referentes a remessa de juros provenientes deste Estado Contratante ou de
sociedade residente neste Estado (Recorrente), pagos ao governo do outro Estado
Contratante, a uma sua subdivisdo politica, ou qualquer agéncia (inclusive uma
instituigdo financeira) de propriedade exclusiva daquele governo.

(Acérddo n° 1301-004.460, de 11/03/2020, Conselheira-Relatora Giovana Pereira de
Paiva Leite)

COMPENSAGAO DE TRIBUTOS. DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF.
ERRO. REMESSA ISENTA DO IRRF.

Uma vez comprovado que a remessa de juros ao exterior ndo estava sujeita a IRRF, o
recolhimento assim realizado deve ser considerado indevido, admitindo-se a
correspondente retificacdo da DCTF.

(Acorddo n° 1201-004.487, de 8/12/2020, Conselheiro-Relator Neudson Cavalcante
Albuquerque)

Portanto, reconhece-se o direito creditério originado de pagamento indevido de
IRRF, nos valores originais declarados nos PER/DCOMP relacionados a seguir.

02933.51848.190104.1.3.04-0654
21778.00418.190104.1.3.04-7008
38522.19565.190104.1.3.04-2173
174593.18454.190104.1.3.04-5246
203B87.38976.190104.1.3.04-0588
15576.88639.190104.1,3.04-7730
05566.20823.190104.1.3.04-2004
08796.29338.190104.1,3.04-4750

08612.65812.110906.1.7.04-0817
31552.33501.110906.1.7.04-56565
09597.92741.110906.1.7.04-1702
05742 .65876.120906.1.7.04-2328
31635.368560.120906.1.7.04-5209
36813.94090.120906.1.7.04-2750
41222.65943,120906.1.7.04-4650
19969.37334,120906.1.7.04-7027

Uma vez comprovada nos autos a existéncia de direito creditério liquido e certo
da contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de compensacdo, deve ser reconsiderada a
decisdo proferida no Acordédo da DRJ.

Concluséao

Diante do exposto, VOTO por dar provimento ao Recurso Voluntario, para
reconhecer os créditos pleiteados e homologar as compensacdes realizadas até o limite do crédito
original declarado em cada um dos PER/DCOMP objeto dos presentes autos.

Assinado Digitalmente

ANDREIA LUCIA MACHADO MOURAO



